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INDICAÇÃO CMF Nº. 102/2021 
 

“QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE 
A INSTALAÇÃO DE PLACA INDICATIVA DE 
CARGA E DESCARGA EM FRENTE AOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DA 

SEDE E DOS DISTRITOS DE FUNDÃO.” 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO 
DO ESPIRÍTO SANTO. 
 
A Vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois 

de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE PLACA 

INDICATIVA DE CARGA E DESCARGA EM FRENTE AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

DA SEDE E DOS DISTRITOS DE FUNDÃO. 

 

A presente indicação se justifica pelo fato do aumento do número de veículos no município, e a 

falta da demarcação de vagas próprias para carga e descarga próximas aos estabelecimentos 

comerciais, tanto da Sede quanto dos distritos. 

 

A referida demanda é um pedido dos comerciantes que sofrem para receber suas mercadorias, 
pois as transportadoras não conseguem acessar às poucas vagas existentes destinadas à carga e 
descarga, e os transportadores acabam sofrendo carregando peso e percorrendo muitos metros 
até o estabelecimento comercial. 

 
O município dispõe de poucas áreas demarcadas para ta finalidade, sendo nos distritos ainda 
mais incomum a reserva de tal espaço. 
 
Em razão disso, sugere-se ao Poder Executivo que promova um estudo, tanto na Sede quanto 
nos distritos, considerando as áreas de grande localização de estabelecimentos comerciais, para 
posicionamento estratégico destas demarcações, com a realização de pintura da vaga e a 

instalação da placa indicativa. 
 
 
Sabe-se que a falta destas vagas exclusivas causam atrasos na operação de carga e descarga de 
materiais, além de causar lentidão no trânsito da região. 
 
Desta forma, certa da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 29 de março de 2021. 
 
 

 


